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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 39/2022. 

 
I - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6496/2022. 
 
II – DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO: 25/08/2022 – 09:30. 
 
III – LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: Sala de Reuniões da Prefeitura de 
Igaratá, sita a Av. Benedito Rodrigues de Freitas, nº 330, Centro, Município de 
Igaratá/SP. 

 

 
IV – OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de 
serviço de pintura de sinalização horizontal, com fornecimento de material, mão de obra e 
equipamentos, conforme descrição no Anexo I – termo de referência.  
 
V – PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA: 
 
A entrega deverá ser efetuada conforme Ordem de Fornecimento, Empenho ou 
Documento Equivalente de acordo com as necessidades da Prefeitura de Igaratá. 
O prazo de entrega será parcelado pelo período de 12 (doze) meses. Cada serviço 
deverá ser atendido no prazo máximo de 10 (dez) dias do recebimento, por escrito, da 
Ordem de Serviços, conforme Projeto Básico e Cronograma físico-financeiro a ser 
estabelecido no ato da contratação conforme os valores de preços registrados em ata. 
 
VI - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
Em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica devidamente atestada, de acordo com a entrega do material solicitado pela 
Administração. 
 
VII – LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO: 
 
Os locais para entrega do objeto do certame estão discriminados no ANEXO I do 
presente edital. 
 
VIII – ANEXOS: 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 
7º DA CONSTITUIÇÃO 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
ANEXO VIII – MODELO DECLARAÇÃO ART. 18, XII, LEI 12.919/2013. 
ANEXO IX – DADOS PARA ASSINATURA 
ANEXO X - DECRETO NO 016, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 
O MUNICIPIO DE IGARATÁ, através da comissão designada pela Portaria nº 13/2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que serão recebidas as propostas de 
preços e documentos de habilitação para a licitação na modalidade descrita acima, de 
acordo com as condições estabelecidas neste edital e anexos. 
 
1. REGÊNCIA LEGAL 

 
1.1 Lei 10.520/02; 
1.2 Lei 8.666/93 na sua atual redação, subsidiariamente; 
1.3 Decreto Municipal nº 16/2021 
 
2. TIPO 
 

2.1. Menor preço GLOBAL. 
 
3. OBJETO 

 
3.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de pintura de 

sinalização horizontal, com fornecimento de material, mão de obra e equipamentos para 
execução em logradouros no Município de Igaratá, conforme descrição no Anexo I – 
Termo de referência. 
3.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a 

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de 
licitações para aquisição do objeto, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do § 4º do art. 15 da Lei 8.666/93. 
3.3. As quantidades dos itens contidas neste edital são estimativas, prevalecendo o preço 

registrado. 
3.4. Os locais para execução dos serviços serão determinados na ocasião de cada 

contratação, dentro dos limites do Município. 
 
4. DATA, HORÁRIO, LOCAL DE REALIZAÇÃO E INFORMAÇÕES 
 
4.1 Data e horário indicados no campo II – Dados do Edital. 
4.2 Local indicado no campo III – Dados do Edital. 
4.3. O pregoeiro compete: 
a)  Conduzir os atos da licitação; 
b)  Advertir os licitantes; 
c) Permitir a comunicação dos representantes dos licitantes com terceiros não presentes 

à sessão através de aparelhos de telefone celular e outros; 
d) Suspender o procedimento, quando julgar necessário. 
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4.5 Condições de Participação 
 
4.5.1 Poderão participar todos os licitantes estabelecidos no país, que atendam a todas 

as exigências contidas neste edital, e cujo ramo de atividade esteja compatível ao objeto 
licitado. 
4.5.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase da licitação os interessados que 

se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 

Igaratá; 
c) Reunidos sob forma de consórcio; 
d) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 
4.5.1 Poderão participar desta licitação os licitantes estabelecidos no país, que atendam 

a todas as exigências contidas neste edital, e cujo ramo de atividade esteja compatível ao 
objeto licitado. 
4.5.2 Estarão impedidos de participar de qualquer fase da licitação os interessados que 

se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública; 
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por quaisquer das esferas 

Públicas e ou pela Prefeitura Municipal de Igaratá; 
c) Reunidos sob forma de consórcio; 
d) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
5. CREDENCIAMENTO 
 
5.1 Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo licitante, 
mediante estatuto/contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou 
documento equivalente. 
5.2 Entende-se por documento credencial: 
a) Estatuto/Contrato Social, quando a pessoa credenciada for proprietário, sócio ou 
dirigente da empresa licitante; 
b) Procuração ou documento equivalente do licitante. 
5.3 O credenciamento deverá ser entregue a comissão em separado dos envelopes “A” e 
“B”, e apresentado em forma de carta em papel timbrado da licitante, ou por procuração, 
contendo identificação do credenciado (nome, número de identidade e do CPF) e, 
devidamente assinado pelo titular ou representante legal da licitante. 
5.3.1 Este documento credencial deverá dar plenos poderes ao credenciado para 
formular lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, 
renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, para praticar em nome do licitante 
todos os atos pertinentes a este Pregão, conforme modelo anexo. 
5.4 Quando a licitante se fizer representar por sócio, deverá apresentar os documentos 

abaixo relacionados, em cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original 
para autenticação no certame: 
a) Cédula de identidade do representante legal da empresa; 
b) Contrato social da empresa devidamente registrado na Junta Comercial ou 
órgão equivalente. 
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5.5 Quando a licitante se fizer representar por credenciado deverá apresentar junto com a 

credencial os documentos abaixo relacionados, em cópia autenticada ou cópia simples 
acompanhada do original para autenticação no certame: 
a) Cédula de identidade do credenciado; 
b) Contrato social da empresa devidamente registrado na Junta Comercial ou 
órgão equivalente. 
c) Procuração ou documento equivalente do licitante; 
5.6 Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante. 
5.7 O representante legal do licitante que não se credenciar perante ao pregoeiro ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, 
para representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes A - Proposta de 
Preços ou B – Habilitação relativa a este Pregão. 
5.7.1 Neste caso, o licitante ficará excluído da etapa de lances verbais e mantido o seu 

preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço; 
5.8 A ausência do representante do licitante, quando convocado, o impedirá de formular 

lances e manifestar a intenção de recurso. 
5.9 Juntamente com o credenciamento, serão exigidas: 
a) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

conforme modelo em anexo, para fins de aplicação do tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar n.º 123/06. 
b) Declaração da licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação constantes do Edital, conforme modelo em anexo. 
5.9.1 A não apresentação da declaração mencionada no subitem acima, letra “a” ou outro 

documento que comprove a situação atual da empresa, acarretará na inaplicabilidade do 
tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar n° 123/06, para o licitante, não 
podendo o mesmo invocar esse tratamento diferenciado no decorrer da licitação. As 
declarações supra, poderão ser elaboradas de próprio punho pelo credenciado 
devidamente outorgado para tal. 
5.10 Concluída a fase de credenciamento e após a abertura do primeiro envelope de 

proposta de preços, não será permitida a participação de licitantes retardatários. 
 
6. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
6.1 Os documentos de Proposta de Preços e Habilitação, depois de ordenados na 
sequência estabelecida neste edital, serão apresentados em 02 (dois) envelopes 
lacrados, os quais deverão conter no anverso: 
 

6.1.1 ENVELOPE A - Proposta de Preços 
 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE  
CNPJ N° 
NÚMERO DO PREGÃO PRESENCIAL (39/2022) 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E 
EQUIPAMENTOS. 
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6.1.2 ENVELOPE B – Habilitação 

 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE  
CNPJ N°  
NÚMERO DO PREGÃO PRESENCIAL (39/2022) 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E 
EQUIPAMENTOS. 

 
6.2 Os envelopes para esta licitação só serão recebidos pelo pregoeiro na data, horário e 
local indicados nos campos II e III - Dados do Edital, em sessão pública. 
6.3 A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará na inabilitação ou 
desclassificação do licitante. 
6.4 Os documentos exigidos somente poderão ser apresentados em original, através de 

publicações em órgão de imprensa oficial, ou por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente ou pelos membros da comissão, com antecedência de duas 
horas do horário da abertura dos envelopes. 
6.5 Os documentos extraídos via Internet somente serão considerados válidos após a 

confirmação da autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão 
emitente. 
 
7. ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1 A licitante deverá elaborar sua proposta considerando o PREÇO MÁXIMO estimado 
pela Administração, conforme planilha orçamentária constante no Anexo II e deverá 
conter: 
7.1.1 A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone, e-mail do licitante e data. 
7.1.2 Os dados pertinentes ao Responsável pela formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.1.3 As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as 
especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I). 
7.1.4 A proposta, bem como os lances formulados, deverá(ão) apresentar preço(s) 
unitário(s), bem como o valor total para cada item e total da proposta, com no máximo 2 
(duas) casas após a vírgula. 
7.1.5 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua apresentação. 
7.1.6 Prazo de entrega do material conforme indicado no campo V – Dados do Edital; 
7.1.7 Especificação e demais características do material/produto; 
7.2 A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da licitante, para a 
apresentação da sua Proposta de Preços, redigida mecanicamente, impresso de forma 
legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada, 
como também rubricadas em todas as suas folhas pelo representante legal da licitante ou 
pelo procurador. 
7.3 O prazo de pagamento será o estipulado no presente Edital. 
7.2 Os preços são fixos e irreajustáveis, incluindo todas as despesas, diretas e indiretas, 

relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, tais como: as 
correspondentes à mão-de-obra, aquisição e transportes de materiais, máquinas e 
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equipamentos, tributos, emolumentos, seguros, inclusive contra acidentes de trabalho, 
encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza. 
7.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.4 A falta de indicação, na Proposta de Preços, dos dados aos quais se refere o item 7 
deste edital, implicará na aceitação das condições deste edital. 
7.5. Não será admitida posteriormente à apresentação das propostas comerciais, 

alegações de enganos, erros ou distrações, como justificativas para desistência ou 
quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer 
natureza. 
 
8. ENVELOPE B – HABILITAÇÃO 
 
8.1 Os documentos do envelope B deverão, preferencialmente, apresentar índices 

relacionando todos os documentos e as folhas em que se encontram, conforme relação a 
seguir, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
 
8.1.1 Habilitação Jurídica 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, compatível com o objeto licitado, 

devidamente registrado ou inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
C) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal;  
D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante mediante 

apresentação de Certidão Negativa. Tratando-se de regularidade pelo Estado de São 
Paulo, a licitante deverá apresentar certidão Negativa de Débitos emitida pela 
Procuradoria Geral do Estado de São Paulo e pela Secretaria da Fazenda do Estado de 
São Paulo, conforme PORTARIA CAT – 20 de 01/04/98);  
E) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal (ISSQN) da sede do 

licitante 
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F) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), mediante a 
apresentação de CND – Certidão Negativa de Débito ou CPDEN – Certidão Positiva de 
Débito com Efeitos de Negativa; 
G) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação de CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
H) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
 
8.1.3 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
8.1.3.1 Declaração, assinada pelo titular ou representante legal da licitante devidamente 

identificado, de cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF, conforme 
modelo anexo. 
8.1.3.2 Declaração de que a Empresa não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista 
com quaisquer vínculos com o Município de Igaratá, em atendimento à vedação disposta 
nos termos do Art. 18, XII, Lei 12.919/2013. 
8.1.3.3 Declaração contendo os dados de quem assinará o termo contratual (Anexo IX). 
 
8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.1.4.1 Certidão de registro da empresa e de seus responsáveis técnicos no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

- CAU, com prazo de validade em vigor; 
8.1.4.2 Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT), e seus anexos (quando a Certidão assim 

exigir), expedida (s) pelo CREA/CAU, do (s) profissional (is), de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor (es) de atestado (s) de 
responsabilidade técnica, comprovando a execução de obras e/ou serviços de 
características semelhantes ou similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalentes ou superiores às apresentadas a seguir, que são as que tem maior 
relevância técnica e/ou valor significativo, conforme Súmula 23 do TCE/SP: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DA PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA UNID 

01 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM LAMINADO ELASTOPLÁSTICO 

RETROREFLETIVO E ANTIDERRAPANTE, PARA FAIXAS. 
M² 

03 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM MASSA TERMOPLÁSTICA À QUENTE 

POR ASPERSÃO, ESPESSURA DE 1,5MM, PARA FAIXAS. M² 

 
8.1.4.3 A Certidão de Acervo Técnico – CAT deverá referir-se às atividades técnicas que 

façam parte das atribuições legais do(s) profissional (is), sendo que somente serão 
aceitas as constantes do artigo 1º da Resolução nº 218 do CONFEA e pela Lei Federal nº 
12.378 de 31 de dezembro de 2010 (CAU) e relacionadas à execução e/ou fiscalização 
dos serviços; 
8.1.4.4 O(s) profissional(is) detentor(es) da CAT, deverá(ão) ter vínculo com a Licitante 

na data da apresentação da proposta. A comprovação de vínculo do(s) profissional(is) 
detentor(es) da CAT pode se dar mediante contrato social, registro na carteira 
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos serviços. 
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8.1.4.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: 
8.1.4.5.1 Atestado(s) em nome do Licitante, obrigatoriamente expedido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional 
competente, comprovando a execução de serviços de características semelhantes ou 
similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalentes, similares ou 
superiores às apresentadas a seguir, que são às que tem maior relevância técnica e/ou 
valor significativo, 50% do total licitado, conforme Súmula 24 do TCE/SP: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DA PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA UNID QUANT 

01 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM LAMINADO 
ELASTOPLÁSTICO RETROREFLETIVO E 

ANTIDERRAPANTE, PARA FAIXAS. 

M² 250,00 

03 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM MASSA 
TERMOPLÁSTICA À QUENTE POR ASPERSÃO, 

ESPESSURA DE 1,5MM, PARA FAIXAS. 

M² 5.000 

 
8.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 
 
8.1.5.1 Certidão negativa de falência, concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica;  
8.1.5.2 Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica (quando for o caso); b.1) Nas hipóteses em que a 
certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor;  
8.1.5.3 Comprovação Capital Social mínimo de 10% do valor estimado para a 
contratação de acordo com § 3° do artigo 31 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei. 
 
9. PROCEDIMENTO E FORMULAÇÃO DE LANCE 
 
9.1 Abertura do Envelope A – PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
9.1.1 Abertas as Propostas de Preços, constatando-se sua perfeita conformidade com as 

especificações e condições de fornecimento detalhadas no edital, serão divulgadas as 
propostas classificadas que participarão da disputa. 
9.1.2 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores 

àquela;  
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem menor preço, até o máximo de 03 
(três); 
c) no caso de empate dos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 
9.1.3 Concluída a fase de classificação, o Pregoeiro convidará individualmente o licitante 

classificado que ofertou a proposta de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor, a apresentar lances verbais, de forma sequencial, decidindo-se por meio de 
sorteio em caso de empate. 
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9.1.4 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes inferiores à 

proposta de menor preço. 
9.1.5 O licitante que não mantiver o lance ofertado ficará sujeito às sanções previstas 

neste edital. 
9.1.6 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os licitantes 

declinarem da formulação de lances. 
9.1.7 O pregoeiro poderá negociar com o licitante que ofertou menor preço com vistas à 

redução do preço. Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade 
do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
9.1.8 O preço unitário e total do objeto deverá ser expresso com no máximo 02 (duas) 

casas decimais, igual ou inferior ao lance ofertado 
 
10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
10.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 
10.2 Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem as exigências 
deste edital e/ou consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim 
considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para o fornecimento 
do objeto do contrato. 
10.3 Na hipótese da constatação de erros de somas e/ou produtos nas planilhas 

apresentadas, o pregoeiro procederá à correção dos cálculos, adotando os preços 
unitários da licitante e os quantitativos da planilha, passando o resultado a ser o novo 
preço da Proposta de Preços. 
10.4 A não cotação do item ensejará a desclassificação da proposta. 
10.5 Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 
10.6 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade a ela superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
 
11. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 
11.1. O pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já 
consignadas no presente e as que seguem: 
11.2 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços de interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida 
por um pregoeiro e realizada de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002 e em 
conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinados. 
11.3 - No dia, hora e local designados neste edital, as proponentes deverão comprovar 
ao pregoeiro a representação para a prática de todos os atos inerentes ao certame, nos 
termos deste edital. 
11.4 - Aberta a sessão pública do pregão presencial, com a conferência dos documentos 
de credenciamento dos representantes das empresas interessadas, serão recebidos a 
Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação, Declaração de 
enquadramento da empresa como ME ou EPP, e os Envelopes “A” - PROPOSTA DE 
PREÇOS e “B” - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - pelo pregoeiro. 
11.5. Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 



 

 
Página 10 de 40 

 

 

11.6 - Verificada a regularidade formal da Declaração e dos envelopes, o pregoeiro 
procederá à abertura dos envelopes “A” - Propostas de Preços, que serão rubricadas e 
analisadas pelos membros da Equipe de Apoio, no que tange a sua conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório. 
11.7 – Após a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de novas 
empresas proponentes, nem a desistência de propostas. 
11.8 - O valor estimado para o objeto da presente contratação, constantes da planilha 
orçamentária que faz parte do presente edital. 
11.9. - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais 
deste edital e seus Anexos. 
11.9.1 - Serão consideradas de preços excessivos as propostas que apresentarem valor 
por item superior ao valor previsto na planilha estimativa constante do presente edital. 
11.9.2 - Serão desclassificadas, ainda, as propostas omissas e as que apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
11.9.3. – Afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem 
aos requisitos deste edital; 
11.10 – Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 
não for conflitante com o instrumento convocatório, porém, erros de natureza formal ou 
material poderão ser sanados na própria sessão pública. 
11.11. - As demais propostas, serão classificadas provisoriamente em ordem crescente 
de preços. 
11.11.1. – Havendo empate nos preços ofertados nas propostas escritas será realizado 
sorteio para fins da classificação, determinando assim a ordem de oferta dos lances. 
11.11.2. - Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública o 
resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas 
participantes, preços ofertados, propostas eventualmente desclassificadas com a 
fundamentação para sua desclassificação e a ordem de classificação provisória. 
11.12 – O pregoeiro abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances 
verbais, aos representantes das licitantes cujas propostas estejam classificadas no 
intervalo compreendido entre o menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez 
por cento). 
11.13. - Quando não forem verificadas no mínimo três propostas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, serão chamados a dar lances verbais os 
representantes das empresas que apresentaram as melhores propostas, até o máximo 
de três, além da primeira classificada, quaisquer que sejam os preços ofertados. 
11.14. - O pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas 
as sucessivas classificações provisórias, até o momento em que não sejam ofertados 
novos lances de preços menores aos já existentes. 
11.15 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, a partir 
da proposta de maior preço e, os demais, em ordem decrescente de valor. 
11.16 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
11.17 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último 
preço ofertado para efeito de classificação das propostas. 
11.18 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente as penalidades constantes deste edital. 
11.19. - Quando as licitantes, convocadas pelo pregoeiro, manifestarem seu desinteresse 
em apresentar novos lances, o pregoeiro declarará encerrada a etapa competitiva, 
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procedendo à classificação definitiva das propostas exclusivamente pelo critério de 
menor preço global, consignando-a em ata. 
11.20. Encerrada a fase de lances, em caso de ocorrência de participação de licitante 
que detenha a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
Lei Complementar nº 123/06, será averiguado se houve empate.  
11.21. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.  
11.22. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao menor preço registrado para o item.  
11.23. O critério de desempate, preferência de contratação, aqui disposto somente se 
aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresas, 
empresas de pequeno porte ou equiparada. 
11.24. Para efeito do disposto no item acima, a preferência será concedida da seguinte 
forma:  
I - Ocorrendo empate, a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor 
classificada poderá apresentar proposta comercial inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado o objeto licitado em seu favor; 
II - Somente terminará a fase de lances quando todos desistirem da rodada de lances, 
situação em que o pregoeiro verificará a presença do empate ficto previsto no § 2º do art. 
44 da LC nº 123/2006, concedendo prazo decadencial de 05 (cinco) minutos para o 
exercício do direito de preferência, a contar da proclamação.  
III - No caso de igualdade de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que poderá exercer o direito de preferência; 
IV - Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
equiparada com base no inciso I, deste item serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito.  
11.27 - Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço, com os 
parâmetros de preços definidos pela Administração e a sua aceitabilidade. 
11.28 - O pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que ofertou o menor 
preço, para que seja obtido preço melhor. 
11.29. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional.  
11.30. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes 
presentes. 
11.31.  Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de 
documentação para habilitação da empresa classificada em primeiro lugar. 
11.31.1 - Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou 
contrariando qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, e afastada a possibilidade 
de concessão do prazo do subitem anterior, o pregoeiro considerará a proponente 
inabilitada. 
11.31.2. - Sendo considerada inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido 
classificada em primeiro lugar, prosseguirá o pregoeiro na abertura do envelope de 
documentação de habilitação da proponente classificada em segundo lugar e, assim 
sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de uma empresa classificada, sem 
prejuízo de nova análise e negociação dos preços ofertados. 
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11.32. – Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes que participaram da disputa 
verbal, poderá ser convocado o primeiro dos licitantes remanescentes, para nova análise 
e negociação dos preços ofertados, e assim sucessivamente, até a habilitação de uma 
empresa classificada.  
11.33. Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante 
classificada e habilitada, será declarada vencedora do certame, abrindo-se, neste 
momento, a oportunidade para manifestação da intenção de interpor recurso às licitantes. 
11.34 - Se o resultado proclamado não for aceito e algum licitante manifestar 
imediatamente, em sessão, a intenção de recorrer e o faça de forma plenamente 
motivada, o pregoeiro suspenderá a sessão e será concedido ao licitante o prazo de três 
(3) dias úteis para apresentar as razões do recurso, assegurando-se aos demais 
licitantes um prazo igual, após o término do prazo do recorrente, em continuidade e sem 
prévia notificação, para oferecimento das contrarrazões correspondentes. 
11.35 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão importará a 
decadência do direito de recurso; 
11.36. Somente poderão participar da fase de recursos, as empresas cujos 
representantes estejam devidamente credenciados. Às empresas que tenha apresentado 
proposta e documentação, mas não estejam presentes ou devidamente representadas, 
fica prejudicada a interposição de recursos. 
11.36.1 Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade competente, 
ou inexistindo estes, seguirá o processo para a adjudicação do objeto e homologação de 
certame. 
11.37. Na ausência de recursos, após a declaração da vencedora, encaminhar-se-á o 
processo ao Prefeito Municipal para homologação do procedimento a seu critério e 
adjudicação do objeto ao vencedor. 
11.38. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 
desclassificadas, bem como, os envelopes das licitantes classificadas, não declaradas 
vencedoras do certame, permanecerão sob custódia do pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
se assim for necessário; 
11.39.  Da sessão pública deste pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual será 
registrado todos os atos praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser 
assinada pelo pregoeiro, demais membros da Equipe de Apoio e pelas licitantes 
presentes documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação. 
11.40.  Erros de natureza formal ou material poderão ser sanados na sessão pública.  
11.41. O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao pregoeiro, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento deste Pregão Presencial, a proposta 
escrita de preços contemplando o lance final ofertado; 
 
12. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1 O Registro de preços terá validade de 12 (doze) meses. 
 
13. TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
 
13.1 Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será 

convocada a licitante vencedora, através de seu representante legal, para firmar com o 
Município de Igaratá o Termo de Compromisso de Fornecimento (Ata de Registro de 
Preços) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, que 
se dará a partir da publicação da homologação no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
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ou na Imprensa Oficial. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Administração. 
13.1.1 A CONTRATADA terá 10 (dez) dias úteis para apresentação da ART – 
Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT – Registro de Responsabilidade 
Técnica, da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
13.2 A Ata de Registro de Preços para Fornecimento destina-se a subsidiar o 

acompanhamento dos preços e não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da 
Administração. 
13.3 Havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo 

mencionado no item 13.1 é facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, sem prejuízo das sanções previstas neste edital daquela que se recusou 
(item 18.1.1), na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus 
documentos habilitatórios, que deverão atender as exigências editalícias. 
13.4 O Detentor da Ata de Registro de Preços obriga-se a aceitar, os acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, resultante 
de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93, sempre que solicitado pela Administração. 
13.5 Para cada fornecimento será convocada, à Contratada com o Município de Igaratá, 

para recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente no prazo de até 01 
(um) dia da convocação ou conforme as necessidades do Município. 
13.6 Caso a Contratada recusar-se em receber a Nota de Empenho ou documento 

equivalente, e ou o descumprimento do prazo estipulado no subitem anterior, implicará na 
aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
14. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
14.2 O prazo de entrega será parcelado pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

vigência da Ata de Registro de Preços. Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) 
dias, contados a partir da expedição da Ordem de Serviços, conforme Projeto Básico e 
Cronograma físico-financeiro a ser estabelecido no ato da contratação conforme os 
valores de preços registrados em ata.  
14.3 Os locais para execução dos serviços serão determinados na ocasião de cada 

contratação, dentro dos limites do Município, mediante emissão de ordem de serviço na 
qual deverão ser atendidas no prazo máximo de 10 dias, conforme Projeto Básico e 
Cronograma físico-financeiro a ser estabelecido no ato da contratação conforme os 
valores de preços registrados em ata. Devendo a contratada ter capacidade de atender 
concomitantemente no mínimo 05 ordens de serviços (sem quantidades mínimas). 
14.4 Os serviços serão executados de segunda à sábado.  

Para aceitação em campo, serão observados pela fiscalização da Prefeitura o 
acabamento de superfície e alinhamentos podendo ser solicitadas correções;  
14.5 As medições devem ser apresentadas pela DETENTORA após conclusão e 

aceitação e apresentação das planilhas de cálculo. 
 
15. PAGAMENTO 
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15.1 O pagamento será sob a forma de medição de campo, seguindo o estabelecido na 

planilha de preços vencedora, quando a DETENTORA deverá apresentar à Prefeitura, 
através de requerimento solicitando aprovação e pagamento dos serviços executados. 
 
16. IMPUGNAÇÃO 
 
16.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 

irregularidade, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de propostas de preços. 
16.2 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de propostas de preços. 
16.3 Os pedidos de impugnação deverão ser protocolados no Setor de Protocolos da 
Prefeitura de Igaratá, situada na Av. Benedito Rodrigues de Freitas, nº 330, Centro – 
CEP 12.350-000 – Igaratá/SP, de segunda a Sexta-feira das 12 às 18h00min.  
16.4 Serão aceitas as impugnações devidamente fundamentadas enviadas por 
endereço eletrônico através do e-mail: licitacaoigarata@gmail.com, das 09 às 
17h00min, as peças enviadas em desacordo com o horário fixado, no último dia do 
prazo, serão consideradas intempestivas.  
 
17. REVOGAÇÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
17.1 A ata de registro de preços poderá ser cancelada sem prejuízo da apreciação das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93, após prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório constitucional, nos casos de: 
17.1.1 Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações 
assumidas; 
17.1.2 Ocorrência de declaração de falência ou instauração de insolvência civil da 

promitente; 
17.1.3 Por conveniência da Administração Municipal, devidamente motivada. 
 
18. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
18.1- Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Federal nº 10.520/2002 e no Decreto Municipal nº 16/2021 (ANEXO X) deste Edital. 
 
19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão 

suportadas por recursos de dotação própria na vigente lei orçamentária, com as 
seguintes classificações contábeis: 02.07.01.15.452.0701.2015.3.3.90.3.90.39, 
02.07.02.26.782.0701.2016.3.3.90.39 e 02.07.03.15.451.0701.1030.3.3.90.39. 
 
20. RECURSO 
 
20.1 Ao final da sessão, o licitante que se julgar prejudicado poderá manifestar 

motivadamente a intenção de recorrer, que será registrada na ata de sessão pública, 
sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentar 

mailto:licitacaoigarata@gmail.com
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contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
20.2 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante, no momento da 

sessão deste Pregão, implicará na decadência do direito de recurso. 
20.3 Manifestações posteriores não serão acatadas pelo pregoeiro, bem como os 

recursos que forem enviados por fax. 
20.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
20.5 Os recursos e contrarrazões deverão ser dirigidos o pregoeiro que deverá receber e 
submeter à autoridade competente que decidirá sobre a sua pertinência. 
20.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala 

de Licitações. 
 
21. DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO DISPENSADO ÀS MICRO-
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI COMPLEMENTAR N.º 123/06) 
 
21.1 Na presente licitação, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 

devidamente identificadas nos termos do art. 42 da Lei Complementar n.º 123/06, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
21.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Comissão de Licitação, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
21.1.2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 22.1.1, implicará 

na inabilitação do licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no 8.666/93. 
21.1.2.1 Na ocorrência da hipótese prevista no dispositivo anterior, será facultado ao 

pregoeiro declarar vencedor do certame o licitante, efetivamente habilitado, que tenha 
apresentado a melhor proposta, ou revogar a licitação. 
21.2 Em caso de empate entre as propostas apresentadas, será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
21.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
21.3 Para efeito do disposto no item 21.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da alínea “a”, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 22.2.1, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 21.2, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
21.4 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 22.3, o objeto licitado 

será homologado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
21.5. O disposto nos itens 22.2 e 22.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
21.6 Independente do disposto nos itens 22.2 e 22.3, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 
 
22 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1 Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da 

inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista, entre si e o responsável pela licitação quer, direta ou indiretamente. 
22.2 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e 

irretratável dos termos deste edital e seus anexos. 
22.3 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, 
no seu todo ou em parte. 
22.4 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo e ainda suspender a sessão sempre que julgar necessário. 
22.5 Os erros materiais irrelevantes serão objetos de saneamento, mediante ato 

motivado do pregoeiro. 
22.6 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não 
comprometa a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da 
proposta. 
22.7 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
22.8 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo ou na Imprensa Oficial. 
22.9 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pelo pregoeiro que deverá 

valer-se das disposições legais pertinentes. 
22.10 Fica designado o foro da Cidade de Santa Isabel/SP, para julgamento de quaisquer 
questões judiciais resultantes deste edital.  
 

Igaratá, 11 de agosto de 2022. 
 
 
 

ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6496/2022.  

 
1. PRELIMINARES 

Igaratá localiza-se a uma latitude 23º12'16" sul e a uma longitude 46º09'22" oeste, 
estando a uma altitude de 745 metros. Apesar de possuir uma extensão territorial de 301 

quilômetros quadrados, sua população estimada em 8.831 habitantes, segundo o Censo 
de 2010 do IBGE. 

Os municípios limítrofes são Joanópolis a norte, São José dos Campos a leste, Jacareí a 
sudeste, Santa Isabel a sudoeste e Nazaré Paulista e Piracaia a oeste. 

Igaratá localiza-se as margens da Rodovia Dom Pedro I, no quilômetro 24, no eixo São 
Paulo - Rio a 70 km de São Paulo, 20 km de Santa Isabel, 22 km de Jacareí, 30 km de 
São José dos Campos e 100 km de Campinas. 

Localiza-se entre a zona fisiográfica do Alto - Tietê e o Vale do Paraíba. Sub-região 
nordeste da 16a Região Administrativa – Decreto Federal n.º 75.679/75 de 29 de abril de 
1975. A 1,5 km da cidade passa a linha divisória Tietê-Paraíba. 

A maior parte do município está em áreas rurais, o que poderia dizer que a agricultura 
sustenta o município, porém a área agropecuária não é bem desenvolvida, bem como a 
área industrial, fazendo o município depender do turismo por suas belezas naturais e de 
um comércio pequeno e restrito. Há tentativas de desenvolver agricultura de subsistência 
e trabalhos artesanais, porém estas têm se revelado tímidas. 

Na agropecuária destaca-se a atividade de criação de gado para corte e leite. Há alguns 
poucos criadores de peixes e ovinos, entre outras atividades. Na agricultura destaca-se o 
cultivo de frutas e culturas vegetais para subsistência própria ou venda no comércio 
cidade. 

A cidade conta com um comércio local e restrito, pequenas indústrias (tornearia 
automática, peças de fixação, arames e molas) e os serviços autônomos e temporários 
são normalmente informais e garantem a sobrevivência de uma boa parte dos 
igarataenses. 

Os instrumentos de planejamento têm o principal objetivo de adequar os equipamentos 
urbanos voltados para o turismo e lazer, tornando-os não só um atrativo para a 
população local como também para as mais de 20.000 pessoas que passam pelo 
município nos finais de semana. E pelo aporte de recursos que esta população traz para 
o município. 

A proposta de Sinalização Horizontal, objeto deste termo de referência tem como objetivo 
atender as necessidades básicas em relação a segurança e trafegabilidade dos 
moradores e usuários da via. 

2. JUSTIFICATIVA 

A Sinalização Horizontal das Ruas e Avenidas do Município de Igaratá é necessária pois 
a sinalização existente encontra-se completamente danificada devido ao desgaste natural 
e as intempéries nas quais estão expostas. A execução desta sinalização resultará 
diretamente na melhoria do trânsito local, bem como garantir a segurança dos motoristas 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Latitude
http://pt.wikipedia.org/wiki/Sul
http://pt.wikipedia.org/wiki/Longitude
http://pt.wikipedia.org/wiki/Oeste
http://pt.wikipedia.org/wiki/Joan%C3%B3polis
http://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Jos%C3%A9_dos_Campos
http://pt.wikipedia.org/wiki/Jacare%C3%AD
http://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Isabel
http://pt.wikipedia.org/wiki/Nazar%C3%A9_Paulista
http://pt.wikipedia.org/wiki/Piracaia
http://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Paulo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Isabel
http://pt.wikipedia.org/wiki/Jacare%C3%AD
http://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Jos%C3%A9_dos_Campos
http://pt.wikipedia.org/wiki/Campinas
http://pt.wikipedia.org/wiki/Agricultura
http://pt.wikipedia.org/wiki/Agropecu%C3%A1ria
http://pt.wikipedia.org/wiki/Gado


 

 
Página 18 de 40 

 

 

e pedestres que utilizam das vias atendidas. 

3. OBJETIVO 

Esta especificação tem por objetivo estabelecer as características e condições mínimas 
para execução da sinalização horizontal com a utilização de termoplástico por aspersão, 
para a demarcação de faixas e sinalização horizontal em laminado retro refletivo 
antiderrapante para faixas, símbolos e letras nos locais indicados pela Secretaria de 
Planejamento, Mobilidade Urbana, Obras e Serviços. 

4. DEFINIÇÃO 

A aplicação de pintura à base de material termoplástico por aspersão bem como a pintura 
em laminado eletoplástico em laminado é a operação que visa à execução de marcas, 
símbolos e legendas na superfície das vias mediante a utilização de equipamentos, 
ferramentas e gabaritos adequados. 
 
5. MATERIAL 

 
5.1. Termoplástico 
 
O termoplástico corresponde à mistura de ligantes; partículas granulares com elementos 
inertes, pigmentos e seus agentes dispersores, micro esferas de vidro e outros 
componentes, deve atender aos requisitos da NBR 13159*. 
A sinalização em Laminado elastoplástico retro refletivo e antiderrapante para sinalização 
horizontal de pavimentos. O material deverá seguir as seguintes especificações técnicas, 
comprovadas por meio de análises laboratoriais. Atrito: mínimo 45 de coeficiente; 
Espessura: mínimo 1,5mm; Resistência à abrasão: máximo 0,6 (g); Cor: O material pode 
ser fornecido nas cores branca, amarela, azul, vermelha, verde, preta e lima limão, para 
diferentes finalidades de uso na sinalização horizontal.  Cor (notação MUNSELL 

HIGHWAY):  Branca = N9,5 (tolerância N9,0) Amarela = 10 YR 7,5/14 Resistência à luz: 
100 horas; Alongamento: mínimo de 75% no momento de ruptura; Adesivo: O adesivo é 
fornecido em quantidade suficiente para a metragem de laminado a ser instalado. A 
soldadura é obtida pela distribuição uniforme de adesivo sobre as superfícies (pavimento 
e laminado). 
 
Pode ser nas cores branca/amarela ou azul/preta. 
 
5.2. Esferas de Vidro 
 
As esferas de vidro devem atender aos requisitos das normas NBR 6831*. 
 
6. EQUIPAMENTOS 
 
Devem ser utilizados os seguintes equipamentos: 
 

 vassouras, escovas; 

 compressores para limpeza com jato de ar ou água, de forma a limpar e secar 
apropriadamente a superfície a ser demarcada; 

 aparelho de projeção pneumática, mecânica ou combinada. 



 

 
Página 19 de 40 

 

 

 implementos auxiliares para demarcação manual quantos forem necessários à 
execução satisfatória do serviço; 

 usina móvel montada sobre caminhão, constituída de dois recipientes para fusão 
de material, branco e amarelo, providos de queimadores, controle de temperatura 
e agitadores com velocidade variável; 

 sapatas para aplicação manual com largura variável de 100 e 500 mm e abertura 
de 3 mm; 

 carrinho semeador para aplicação e distribuição de microesferas com largura 
variável de 100 mm e 500 mm; 

 veículo auto-propulsor contendo recipiente com capacidade variável e 
aquecimento indireto, câmara para óleo térmico, para os veículos de projeção 
pneumática. O recipiente deve ser pressurizado, para conduzir o material até a 
pistola, e nos equipamentos de projeção mecânica, o material deve ser conduzido 
através de bomba até a pistola; 

 termômetros em perfeito estado de funcionamento na câmara de óleo e no 
recipiente, para fusão do material termoplástico; 

 conjunto aplicador contendo uma ou duas pistolas própria para termoplástico e 
semeador de microesferas de vidro; 

 aquecimento indireto com óleo térmico, para todo o conjunto aplicador, ou seja, 
mangueira condutora do material termoplástico e pistola; 

 compressor com tanque pulmão de ar destinado à: pressurização do recipiente de 
termoplástico, nos equipamentos de projeção pneumática, tanque de 
microesferas; limpeza do pavimento e para atomização do material; acionamento 
das pistolas para termoplástico e microesferas; 

 dispositivos de aplicação contínua e intermitente para execução das linhas 
simples ou duplas de materiais utilizados; 

 dispositivos, acessórios de controle de segurança em painéis na cabine do veículo 
e na plataforma de comando do conjunto de aplicação; 

 sistema de aquecimento, podendo ser com queima de gás ou óleo diesel; 

 gerador de eletricidade para alimentação dos dispositivos de segurança e 
controle; 

 dispositivo balizador para direcionamento da unidade aplicadora durante a 
execução da demarcação; 

 termômetro para qualificar a temperatura ambiente do pavimento, um higrômetro 
para umidade relativa do ar, trena e um medidor de espessura. 

 
7. EXECUÇÃO  
 
7.1. Considerações Gerais 
 
Os serviços não podem ser executados quando a temperatura ambiente estiver acima de 
30° C ou estiver inferior a 3° C, e quando tiver ocorrido chuva 2 horas antes da aplicação. 
 
A temperatura de aplicação do material termoplástico não deve ser inferior a 165° C e 
superior a 180° C. 
 
Quando aplicada sobre o pavimento de concreto deve ser precedida de pintura de 
ligação. É obrigatória a execução da pintura de contraste preta, a pintura de ligação deve 
ser feita sobre a tinta preta, após sua secagem. 
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A espessura de aplicação após a secagem deve ser de, no mínimo, 1,5 mm. 
 
A abertura do trecho ao tráfego somente pode ser feita após, no mínimo, 20 minutos após 
o término da aplicação. 
 
A aplicação deve ser por projeção pneumática ou mecânica. 
 
7.2. Sinalização 
 
Os serviços só podem ser iniciados após sinalizar adequadamente o local, de acordo 
com o Manual de Sinalização do CONTRAN. 
 
7.3. Pré-marcação 
 
Deve ser efetuada pré-marcação antes da implantação a fim de garantir o alinhamento e 
configuração geométrica da sinalização horizontal. 
 
Nos casos de recuperação de sinalização existente, não é permitido o uso de faixas de 
pinturas existentes como referencial de marcação. 
 
Quando, a marcação da pintura nova for coincidente com a existente, e for necessária a 
remoção da pintura antiga, a remoção deve ser executada conforme o item 4.4 da NBR 
15405*. 
 
7.4. Limpeza 
 
Antes da aplicação da tinta, a superfície do pavimento deve estar limpa, seca, livre de 
contaminantes prejudiciais à pintura. Devem ser retirados quaisquer corpos estranhos 
aderentes ou partículas de pavimento em estado de desagregação. 
 
7.5. Mistura das Esferas de Vidro 
 
Imediatamente após a aplicação do termoplástico, aspergir as microesferas de vidro de 
acordo com a NBR 6831* tipo II A ou C à razão mínima de 400g/m². 
 
8. CONTROLE 
 
O fornecedor ou fabricante termoplástico deve ser responsável pela realização dos 
ensaios e testes que comprovem o cumprimento das premissas desta especificação. 
 
A contratante deve ainda: 
 

a. Verificar visualmente as condições de acabamento. 
 
9. ACEITAÇÃO 

 
Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam simultaneamente às 
exigências de materiais, execução e garantias estabelecidas nesta especificação e 
discriminadas a seguir:  
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9.1. Materiais 
 
Os critérios de aceitação dos materiais devem ser os previstos nas normas técnicas 
correspondentes. 
 
9.2. Execução 
 
A sinalização horizontal deve ser garantida contra a falta de aderência, baixo poder de 
cobertura ou qualquer alteração na sua integridade por falhas de aplicação, devendo 
neste caso o trecho ser refeito, pela contratada, sem qualquer ônus adicional do DER/SP, 
dentro do prazo fixado. 
 
Admite-se, durante a vida útil da sinalização horizontal a perda de retro refletância, desde 
que ao término da garantia, o seu valor não seja menor que 75 mcd/1x.m². 
 
Quando, durante a vigência da garantia se constate, em medição, valor inferior a 75 
mcd/1x.m², por falhas de aplicação, a contratada deve refazer o trecho, sem ônus para o 
DER/SP, de forma a atender ao disposto acima, dentre do prazo fixado pela fiscalização. 
 
A medição da retro refletância deve ser feita conforme a NBR 14723. 
 
10. GARANTIAS  
 
O serviço implantado deve ser garantido contra perda da retro refletividade ao longo da 
sua vida útil acima do limite estabelecido no item anterior. 
 
11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
Os serviços devem ser medidos por metro quadrado de sinalização horizontal 
efetivamente executada e atestada pela fiscalização. 
 
Legendas: PARE... 6,00 m2; ESCOLA... 9,00 m2;  CURVA 7,50 m2;  DEVAGAR 10,50 
m2;  ATENÇÃO  
10,50 m2;  30 km/h, 40 km/h, 60 km/h... 7,50 m2; Seta (5 m de comp.) 5,00 m2; Outras 
Legendas: 1,50 m2 por letra. TAXI: 0,85 m²; CARGA /DESCARGA3,35 m²;  MOTOS 1,25 
m²;  IDOSOS1,35 m² ; OLHE 1,00 m²; 
 Símbolos – Estacionamento de deficientes... 2,00m2 ;  Rampa de deficiente;  1,20 m2 
 
Os serviços recebidos e medidos da forma descrita, são pagos conforme os respectivos 
preços  
mão de obra com encargos sociais, BDI, equipamentos necessários aos serviços e outros 
recursos utilizados pela executante. 
 
12. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 
* ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 13159. Termoplástico 

para sinalização horizontal aplicado pelo processo de aspersão. Rio de Janeiro, 1994. 
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* _____. NBR 68321. Sinalização horizontal viária – Microesferas de vidro – Requisitos. 

Rio de Janeiro, 2001. 
 
*_____. NBR 15402. Sinalização horizontal viária – Termoplástico – Procedimento para a 

execução da demarcação e avaliação. Rio de Janeiro, 2006. 
 
*_____. NBR 14723. Sinalização horizontal viária – Avaliação de retro refletividade. Rio 

de Janeiro, 2005. 
 

Igaratá, 05 de julho de 2.022. 

 

 

 
 

 

ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 

GILBERTO DE OLIVEIRA PEDROSO 

SECRETÁRIO PLANEJAMENTO, MOBILIDADE URBANA, OBRAS E SERVIÇOS 
CREA 5069887314 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6496/2022. 
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ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6496/2022. 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE IGARATÁ, 
entidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob 
nº 46.694.147/0001-20, com sede nesta Cidade, situada na Avenida Benedito Rodrigues 
de Freitas, 330 – Centro – CEP: 12350-000, Fone: 11 – 4658-1577, neste ato 
representado pelo Sr. ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA, Prefeito Municipal, portador 

da Cédula de Identidade RG nº  9.292.233-8 e do CPF n.º 788.299.098-15, email(s): 
gabinete@igarata.sp.gov.br, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro lado a 

empresa  ___________________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, 
entidade jurídica de direito privado, estabelecida à ______________________, neste ato 
representado pelo(a) Sr(a), portador(a) da Cédula de Identidade  RG n.º ____________  e 
do CPF n.º _______________, email(s): ______________________, doravante 
denominada DETENTORA,  firmam o presente instrumento de registro de preço, 

conforme segue: 
 
DO OBJETO 
Cláusula 1ª- Constitui objeto da presente o registro de preços para eventual e futura 

contratação de empresa para prestação de serviço de pintura de sinalização horizontal, 
com fornecimento de material, mão de obra e equipamentos, devidamente quantificados 
e especificados na proposta consolidada da DETENTORA e referente ao Anexo I do 
Edital do Pregão Presencial n.º 39/2022, mediante expedição pela CONTRATANTE da 
competente Autorização de Fornecimento (AF). 
 
DA OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Cláusula 2ª- Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços e do preço 
registrado na Ata de Registro de Preços, a DETENTORA estará obrigada a fornecer à 
CONTRATANTE, sempre que a Contratante lhe exigir, na quantidade pretendida e dentro 
das especificações referidas na Autorização de Fornecimento (AF), os produtos objeto do 
presente, conforme Ata de Registro de Preços. 
 
Cláusula 3ª- A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma 

quantidade mínima dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços, ficando a 
seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento, 
desde que respeitado o disposto nas cláusulas antecedentes. 
 
Cláusula 4ª- A CONTRATANTE poderá, nos termos da legislação em vigor, adquirir de 
outros fornecedores os produtos, objeto da presente Ata de Registro de Preços, vedada, 
todavia, qualquer aquisição destes produtos por preços iguais ou superiores aos que 
poderiam ser obtidos da DETENTORA pela execução do presente contrato de 
fornecimento. 
 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
Cláusula 5ª- Sempre que necessitar, ao longo de todo período de validade da presente 

Ata de Registro de Preços, a Prefeitura enviará através do(s) e-mail(s) indicado(s) no 
preâmbulo desta Ata a respectiva Autorização de Fornecimento que deverá ser 
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confirmado seu recebimento pela DENTENTORA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
sob pena de serem aplicadas as sanções previstas no Edital e seus respectivos anexos. 
 
Cláusula 6ª- A autorização de fornecimento, que será considerada como um contrato de 

fornecimento acessório a presente Ata de Registro de Preços, estipulará: 
 
a) a quantidade do produto a ser fornecida pela DETENTORA no momento, respeitado o 

disposto nas cláusulas terceira e quarta deste Contrato de fornecimento; 
 
b) a forma do fornecimento da quantidade no momento desejada, se parcelada em dias 

diferentes ou se integral; 
 
c) o prazo máximo para início das entregas dos deverá ser em até 05 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS após a assinatura da Ata de Registros, e as entregas deverão ser conforme 

solicitação da Secretaria requisitante e respectivo Edital e Anexos, mediante Autorização 
de Fornecimento. 
 
c.1) as entregas dos produtos, deverão ser realizadas, mediante o cronograma fornecido 

pela secretaria requisitante, visto que os produtos deveram ser entregues conforme pré-
estabelecidos nas especificações exigidas (Termo de Referência). 
 
Cláusula 7ª- Respeitados os limites estabelecidos nas cláusulas terceira e quarta da 

presente Ata de Registro de Preços, será facultado à CONTRATANTE convocar a 
DETENTORA para assinar tantas autorizações de fornecimento quanto forem 
necessárias para o atendimento de suas necessidades. 
 
Cláusula 8ª- O não atendimento injustificado pela Detentora no prazo estipulado para a 

confirmação do recebimento da Autorização de Fornecimento será considerada como fato 
qualificador da inexecução do objeto constante na respectiva Autorização de 
Fornecimento, para os fins previstos na legislação em vigor e no presente compromisso 
de fornecimento. 
 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Cláusula 9ª- Os preços unitários registrados na presente Ata de Registro de Preços, 

conforme consta em Ata de Sessão já assinada pela Detentora que faz parte integrante 
deste contrato de fornecimento, serão: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UN VALOR UNIT 
(R$) 

     

 
Cláusula 10ª- Nos preços referidos na cláusula antecedente já se encontram incluídos 
todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e 
quaisquer outros. 
 
Cláusula 11ª- Correrão exclusivamente por conta da DETENTORA quaisquer tributos, 
taxas ou preços públicos devidos. 
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Cláusula 12ª- A DETENTORA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes 

de custos ou serviços não previstos na presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente da causa que tenha determinado a omissão. 
 
Cláusula 13ª- O pagamento da DETENTORA pela CONTRATANTE, de acordo com o 

estipulado na cláusula nona, será devido a cada fornecimento realizado, desde que tenha 
sido este regularmente formalizado pelo termo referido nas cláusulas sexta, sétima e 
oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
Cláusula 14ª- O pagamento do preço devido em cada fornecimento será efetuado 

diretamente à DETENTORA, através de depósito bancário e/ou outra forma definida pela  
Secretaria de Administração, Finanças, Planejamento e Gestão Estratégica, mediante a 
apresentação dos documentos pertinentes ao Setor Requisitante da CONTRATANTE, no 
prazo de 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento definitivo de cada parcela dos 

produtos fornecidos, com a respectiva nota fiscal/fatura que será acompanhada de laudo 
de recebimento emitido pelos responsáveis da área em que serão utilizados. 
 
Cláusula 15ª- O Em caso de atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa 

exclusiva do Contratante, ocorrerá a compensação financeira, a qual dependerá de 
requerimento a ser formalizado pela Contratada. Para fins de cálculo da compensação 
financeira, o valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de 
remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual 
de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora 
(TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o período correspondente à 
data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente 
ocorreu. 
 
Parágrafo único – O pagamento da compensação financeira prevista no subitem anterior 

dependerá de requerimento a ser formalizado pela DENTENTORA. 
 
DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DO REAJUSTE DE PREÇOS 
Cláusula 16ª- O preço será ofertado em moeda corrente no país (Real) e não será 
objeto de atualização financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção 
monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza1, em atendimento ao disposto 

na legislação federal em vigor e ressalvado o disposto na cláusula 42ª desta Ata de 
Registro de Preços. 
 
Cláusula 17ª- O disposto na cláusula anterior não impedirá que, ao longo da execução da 

presente Ata de Registro de Preços, sempre que não for declarado como adequado o 
preço registrado, possa vir a DETENTORA a concordar com a redução do seu valor. 
 
DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Cláusula 18ª- O valor máximo estimado para a presente Ata de Registro de Preços é de 
R$ ............ (...................). 
 

                                                
1 Conforme orientação do E. TCESP nos TC’s nº 9621.989.18-5; 000282.989.13-6; e 414.989.13-
7. 
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a) A (s) dotação (ões) orçamentária (s) que dará (ão) suportes as despesas da ata de 
registro de preços será (ão): 02.07.01.15.452.0701.2015.3.3.90.3.90.39, 
02.07.02.26.782.0701.2016.3.3.90.39 e 02.07.03.15.451.0701.1030.3.3.90.39. 
 
DA ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) 
Cláusula 19ª - Aperfeiçoada a autorização de fornecimento na forma prevista na cláusula 
sexta desta Ata de Registro de Preços, estará a DETENTORA obrigada a fornecer os 
produtos nele estipulados, no prazo e na(s) quantidade(s) prevista(s). 
 
Cláusula 20ª - Não será admitida a entrega de produtos pela DETENTORA, nem o seu 

recebimento, sem que previamente tenha sido aperfeiçoada a respectiva autorização de 
fornecimento. 
 
Cláusula 21ª - Os produtos, objeto da presente Ata de Registro de Preços, deverão ser 

entregues pela DETENTORA nos termos e prazos constantes da Autorização de 
Fornecimento. 
 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 
Cláusula 22ª - O objeto da presente Ata de Registro de Preços será recebido 
parceladamente, na forma estabelecida nas cláusulas subsequentes. 
 
Cláusula 23ª- O objeto será recebido: 

 
a) provisoriamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados da entrega, para 

posterior verificação da conformidade do produto com as especificações 
correspondentes; 
 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 

consequente aceitação. 
 
Cláusula 24ª- O custo com as inspeções, testes e quaisquer outras provas exigidas, nos 

termos das normas técnicas existentes, indispensáveis para a comprovação da boa 
execução da Ata de Registro de Preços correrão por conta da DETENTORA. 
 
Cláusula 25ª- Estando os produtos fornecidos em desacordo com as especificações e 

condições detalhadas no Edital de Pregão ou com o disposto na presente Ata de Registro 
de Preços, a DETENTORA deverá retirar do local onde se encontrarem armazenados, 
sob pena de configuração da inexecução das obrigações assumidas no presente ajuste, 
bem como a sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), a contar da 
notificação. 
 
Cláusula 26ª- Ultrapassado o prazo previsto na cláusula antecedente sem que a 

DETENTORA tenha retirados os produtos do local em que se encontram armazenados, 
serão tomadas as providências para a aplicação das penalidades cabíveis, podendo 
ainda a CONTRATANTE devolvê-los ao local de origem mediante remessa, com frete a 
pagar. 
 
DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA SUBCONTRATAÇÃO 
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Cláusula 27ª- A presente Ata de Registro de Preços terá a duração de 12 (doze) meses, 

contados de sua assinatura, sendo vedada a possibilidade da sua prorrogação. 
 
Cláusula 28ª- Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação do objeto da Ata de 

Registro de Preços. 
 
DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO E DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
Cláusula 29ª- Serão considerados como direitos da Administração na presente Ata de 

Registro de Preços, além de outros decorrentes da legislação em vigor: 
 
a) o direito de definir a forma de fornecimento desejada em cada aquisição e de receber 

os produtos dentro do prazo máximo de entrega previsto em cada autorização de 
fornecimento firmado pelas partes contratantes; 
 
b) o direito de rescindir administrativamente a Ata de Registro de Preços sempre que o 

preço registrado for superior ao praticado no mercado, respeitado o disposto na 
legislação vigente; 
 
Cláusula 30ª- A DETENTORA obriga-se a manter, durante a execução da presente Ata 
de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Pregão que lhe é pertinente. 
 
DOS DIREITOS DA DETENTORA 
Cláusula 31ª- São direitos da DETENTORA na presente Ata de Registro de Preços, além 

de outros decorrentes da legislação em vigor: 
 
a) o direito de fornecer os produtos objeto da Ata de Registro de Preços, desde que não 

obtenha a Administração, por meio de procedimento licitatório específico ou de 
contratação direta, melhores condições de preço; 
 
b) o direito de receber no prazo devido o pagamento pelos produtos regularmente 

fornecidos, no valor constante da ata de registro de preços, respeitado o disposto na 
legislação vigente e no Edital de Pregão.  
 
c) o direito de solicitar, fundamentadamente, a suspensão e/ou rescisão da presente Ata 

de Registro de Preços nos casos em que houver atraso no pagamento de fornecimentos 
já realizados, respeitado o disposto no artigo 78, XV, da Lei Federal n.º 8,666, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações posteriores. 
 
d) o direito de solicitar a rescisão da presente Ata de Registro de Preços nos casos em 
que, comprovadamente, demonstrar a impossibilidade de cumprir com o pactuado por 
razões alheias à sua vontade, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos. 
 
e) o direito de solicitar, a rescisão da presente Ata de Registro de Preços sempre que o 

preço registrado, em face da ocorrência de variações significativas e imprevistas 
verificadas no mercado após a apresentação da sua proposta, se encontrar 
significativamente abaixo dos preços praticados na ata de registro de preços, quando o 
preço ofertado na presente licitação tiver sido inferior ao praticado no mercado à época. 
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f) o direito de manter a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sempre que 

concordar com a adequação do preço registrado ao valor praticado no mercado. 
 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Cláusula 32ª- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará 

a inadimplência do licitante e/ou da Adjudicatária/Detentor, sujeitando-a as seguintes 
penalidades, conforme Decreto Municipal nº 016, de 19 de fevereiro de 2021 (ANEXO * 
do Edital). 
 
Cláusula 33ª- Constituem motivos para rescisão da contratação os relacionados no artigo 

78 da Lei 8.666/93, cabendo à ADMINISTRAÇÃO as prerrogativas contidas nos artigos 
79, inciso I e 80 da citada Lei. 
 
Cláusula 34ª - Não sendo pagas as multas no prazo previsto no Decreto nº 016/2021, 

haverá a incidência de juros de mora, nos termos estabelecidos na legislação vigente, em 
especial no Código Tributário Municipal de Igaratá (Lei Complementar nº 005/2010). 
 
DA ANTICORRUPÇÃO 
Cláusula 35ª- Na execução da presente Ata de Registro de Preços é vedado à Secretaria 
Municipal de Serviços Municiais e à Detentora e/ou o empregado seu, e/ou o preposto 
seu, e/ou o gestor seu: 
 
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público 
ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
 
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar a presente Ata 
de Registro de Preços; 
 
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações da presente Ata de Registro de Preços, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;  
 
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro da presente Ata de Registro de 
Preços; ou 
 
e) De qualquer maneira fraudar a presente Ata de Registro de Preços; assim como 
realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos 
termos da Lei nº12.846/2013, bem como quaisquer outras leis regulamentos aplicáveis 
ainda que não citadas expressamente no presente edital e Ata de Registro de Preços.  
 
DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Cláusula 36ª- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida por ato 

administrativo unilateral do MUNICÍPIO: 
 
a) quando a DETENTORA não vier a cumprir, ou vier a cumprir irregularmente as 

obrigações decorrentes da presente Ata de Registro de Preços ou de quaisquer das 
autorizações de fornecimento aperfeiçoados pelas partes; 
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b) quando houver o descumprimento pela DETENTORA do prazo previsto na autorização 

de fornecimento para entrega dos produtos, ou não vier este a proceder à entrega dos 
produtos dentro das condições pactuadas na presente Ata de Registro de Preços ou nos 
prazos fixados nos termos de fornecimento; 
 
c) quando o preço registrado for superior ao praticado no mercado, na ata de registro de 
preços; 
 
d) em quaisquer outras hipóteses admitidas em lei. 
 
Cláusula 37ª- A rescisão administrativa da presente Ata de Registro de Preços por ato 

unilateral do MUNICÍPIO obedecerá ao disposto no artigo 78, parágrafo único, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 
 
Cláusula 38ª- A DETENTORA terá direito de solicitar ao CONTRATANTE, a rescisão 

amigável da presente Ata de Registro de Preços sempre que verificadas quaisquer das 
hipóteses previstas nas letras “c”, “d” e “e” da cláusula 31ª. 
 
DO REGIME JURÍDICO E DAS REGRAS DISCIPLINADORAS DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
Cláusula 39ª- A presente Ata de Registro de Preços e as autorizações de fornecimento 

que com base nele forem aperfeiçoados pelas partes serão regidos pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado. 
 
Cláusula 40ª- Para efeitos obrigacionais tanto o Edital de Pregão Presencial nº 
39/2022, quanto a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) integram a presente Ata 

de Registro de Preços, devendo seus termos e condições ser considerados como partes 
integrantes do presente instrumento contratual. 
 
Cláusula 41ª- O fornecimento dos produtos mencionados no Termo de Referência do 

Edital para todos os fins de direito será tratado como contratações autônomas e 
independentes. 
 
Cláusula 42ª- Será admitida a celebração de termo aditivo, entre as partes, sempre que 

juridicamente exigido ou cabível, face de eventuais alterações na legislação Federal que 
regulamenta a matéria, especialmente no que se refere à questão de eventual reajuste, 
sendo expressamente vedado a interrupção do fornecimento com base unicamente no 
aguardo de decisão administrativa quanto à eventuais pedidos revisionais. 
 
Cláusula 43ª- A DETENTORA deverá adotar medidas, precauções e cuidados 

necessários, de modo a evitar eventuais danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou 
a terceiros, seja por ato ou omissão de seus empregados, prepostos ou assemelhados, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
Cláusula 44ª - Para todas as questões pertinentes a presente Ata de Registro de Preços, 
o foro será o da Comarca do Município de SANTA ISABEL, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cláusula 45ª- O Município de Igaratá poderá, desde que conveniente aos interesses 

administrativos, cancelar este Termo, sem que com isso, a DETENTORA tenha direito a 
eventuais indenizações. 
Cláusula 46ª- O presente instrumento foi lavrado em decorrência de Pregão Presencial 
nº 39/2022, regendo-se pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, Lei Federal 

10.520, de 10 de julho de 2002 e do Decreto Municipal nº. 016, de 19 de fevereiro de 
2021, com suas alterações posteriores, às quais também se sujeitam as partes que o 
celebram. 
 
Lido e achado conforme, assinam este instrumento, as partes e testemunhas. 
 

Igaratá, ___ de ___________ de 2022. 
 

 
 

ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA 
MUNICÍPIO DE IGARATÁ 

 
 

DETENTORA:  

REPRESENTANTE LEGAL 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO - (CONTRATOS) 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGARATÁ 
CONTRATADA:  
CONTRATO Nº: 
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) LUAN APARECIDO DE OLIVEIRA – OAB/SP 
387.051 – e-mail: juridico@igarata.sp.gov.br  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Igaratá, ___ de ___________ de 2022. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA 
Cargo: PREFEITO 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA 
Cargo: PREFEITO 
CPF:  

mailto:juridico@igarata.sp.gov.br
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Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 

Nome: ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA 
Cargo: PREFEITO 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF/MF nº  
Assinatura: _____________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6496/2022. 

 
 
ASSUNTO: Designação de Representante 
 
Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a)............................, portador (a) da Carteira 
de Identidade n.º ..........................., e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.o 
.............................., a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Igaratá, na modalidade de Pregão Presencial n.º 39/2022, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa ........................................., bem como formular propostas, ofertar lances, 
recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
 
 
 

____________________, ______de ______________de 2022. 
Local e data 

 
 
 
 
 

________________________________ 
Carimbo e assinatura 
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 
7º DA CONSTITUIÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6496/2022. 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 
que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (__). 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 

____________________, ______de ______________de 2022. 
Local e data 

 
 
 

________________________________ 
Carimbo e assinatura 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6496/2022. 
 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa (razão social da empresa), CNPJ nº *, é Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura 
de Igaratá. 
 
 

____________________, ______de ______________de 2022. 
Local e data 

 
 
 

________________________________ 
Carimbo e assinatura 

 
 
 
OBS.: 
1- Assinalar com um “x” a condição da empresa. 
2- Esta declaração ou outro documento que comprove a situação atual da empresa, 
deverá ser entregue junto com o documento de credenciamento, a não apresentação, 
acarretará na inaplicabilidade do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar 
123/2006, para o licitante, não podendo o mesmo invocar esse tratamento diferenciado 
no decorrer da licitação. 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6496/2022 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURA DE SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E 
EQUIPAMENTOS. 
 

 
A ........................(Razão Social da empresa) .................., CNPJ n.º .................., localizada 
na ................................ DECLARA, para fins de participação na licitação PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 39/2022, promovida pela Prefeitura Municipal de Igaratá, e sob as 
penas da lei, de que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido 
Edital. 
 
 
 
 
 

____________________, ______de ______________de 2022. 
Local e data 

 
 
 

________________________________ 
Carimbo e assinatura 

 
 
 
Esta declaração ou outro documento que comprove a situação atual da empresa, deverá 
ser entregue junto com o documento de credenciamento. 
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ANEXO VIII – MODELO DECLARAÇÃO ART. 18, XII, LEI 12.919/2013. 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6496/2022 

 
 
Declaro para os devidos fins que esta empresa não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista com quaisquer vínculos com o Município de Igaratá, em atendimento à 
vedação disposta nos termos do Art. 18, XII, Lei 12.919/2013. 
 
 
 

 
_____________, ____de____________de ___________ 

Local e data 
 

 
 
 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – DADOS PARA ASSINATURA 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6496/2022 

 

 
Razão Social: ___________________________________________________ 
 
CNPJ nº _______________________________________________________ 
 
Endereço: ______________________________________________________ 
 
Nome do representante legal ______________________________________ 
 
RG __________________________________ CPF/MF _____________________ 
 
DATA DE NASCIMENTO: 
 
Endereço Comercial: ________________________________________________ 
 
Endereço Residencial: ________________________________________________ 
 
TELEFONE: (DDD) .................................................... 
 
E-mail institucional: _____________________________________________________ 
 
E-mail pessoal: ____________________________________________________ 
 
Cidade: _______________ Estado: __________ 
 
Telefone: ______________  
 

 
Local: __________________, ___ de _____________ de 2022. 

 
 
 
 

 
 
Obs.: Para fins de contratação. 
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ANEXO X - DECRETO NO 016, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISPONÍVEL EM 
(https://www.igarata.sp.gov.br/downloads/decretos-

arquivos) 
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